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ESTADO DO 

DECRETO N° 36.612, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

Altera o Decreto n° 36.531, de 03 de 
março de 2021, que suspende a 
autorização para realização de reuniões 
e eventos em geral, para aulas 
presenciais em instituições de ensino, 
dispõe sobre o funcionamento de 
atividades comerciais na Ilha de São 
Luís, sobre o funcionamento do Poder 
Executivo Estadual, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos III e V do art. 64 da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, o 
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a Organização Mundial 
de Saúde (OMS) declarou o estado de pandemia de COVID-1 9, o que exige esforço conjunto de todo o 
Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto n° 35.672, de 19 de março de 2020, foi 
declarado estado de calamidade pública no Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de 
contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), o qual foi reconhecido 
pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto Legislativo n°498, de 24 de março de 2020, e reiterado 
pelo Decreto n° 35.742, de 17 de abril de 2020, pelo Decreto n° 35.831, de 20 de maio de 2020, pelo 
Decreto n° 36.203, de 30 de setembro de 2020, e pelo Decreto n° 36.264, de 14 de outubro de 2020; 

CONSIDERANDO que a última declaração de estado de calamidade pública no Estado 
do Maranhão se deu por meio do Decreto n° 35.597, de 17 de março de 2021, com vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, prorrogáveis mediante novos Decretos; 

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com indicadores crescentes em todo 
o país, inclusive com casos comprovados de nova variante, com potencial possivelmente mais elevado 
de transmissibilidade; 

CONSIDERANDO os limites de fornecimento de insumos e de contratações de equipes 
médicas, para ampliação de unidades de internação hospitalar, destinadas a suprir o aumento 
exponencial de pacientes infectados pela COVID-19 no Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO que o controle da lotação de meios de transporte públicos é medida 
não farmacológica relevante para a prevenção e contenção da COVID-19, uma vez que contribui para a 
garantia da distância de segurança entre indivíduos e evitam aglomerações; 
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CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos de infecção por 
COVID- 19, dos indicadores epidemiológicos e do perfil da população atingida, visando à definição de 
medidas proporcionais ao objetivo de prevenção; 

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo do Estado que a crise sanitária seja 
superada o mais rapidamente possível. 

DECRETA 

Art. 1° O caput do art. 1 1-C do Decreto n° 36.531, de 03 de março de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11-C No período de 26 a 28 de março de 2021, em todo o Estado do Maranhão, 
somente serão permitidas as seguintes atividades: 

(..)"(NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO EADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 
22 DE MARÇO DE 2021, 2000  DAIND E 133° DA REPÚBLICA. 
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